
PARECERN" 43, DE2077.

PROPOSIÇAO: ANTEPROJETO DE LEI N" 104, DE 2017 - ,\utoriza a cloação de imór,cl
urbano ao Estâdo do Paraná, por meio da Secretaria de Estado tla Educaç:it-r

- Núcleo Regional de Educaçào de Cascavel e dá outras providências.

PROPONENTE : Podct F-,xecutivo Municipal

RELATOR: Veteador N{azuttilPSL

YOTO DO RELATOR: IIÁVORÀ\'EL

PARECER DA COMISSAO: favorável ao voto tlo llelator pela unanimrdade dos Vereadores

I. DO RELATORIO

Chegou para ânálise e emissão de patecer desta comissão o Anteptojeto dc Lei n"

104, de 2017 onde o Poder Executivo Municipal pede autorização desta Casa de Leis para fazcr

a doação de um imór,cl urbano ao Estado do Paraná, para fins de construção de uma unidade

escolar no Coniunto Habitacional Ril'iera.

O imóvel a ser doado é do Lote Urbano n" 02, da Quadra n" 31, com fuea de

10.000,00m2, regisuado sob a Mattícula n" 54.420, do 3" Sen'iço de Registto de lmór,eis.

O referido rmóvel Foi avaliado pela comissão avaliadota da Ptcfeitura em R$

2.300,000,00 (dois milhôes c trezentos mil reais).

Diz ainda no art. 6" que as despesas pata Escritutação e Registto do Imóvel setào

por contâ do Estado do Paraná. Já no Parágrafo único do art. 3" ó garantida a teversão do

imór.,el ao Poder Púbüco ll'Íunicipal cas«r desrcspeite o contido no caJ>ut do att. 3ô.

II - VOTO DO RELÂTOR

Com base no art. 37, IV do Regimento Intetno desta Casa de Leis, fui dcsrgnado

Relatot da prescnte proposição, que cumprindo os ptazos regimentais, passo a expor meu voto,

pata análise e delibetação dos dcmais membtos desta Comissão.
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A Comissão de Economia, F'inanças e Orçamento, confotme deÍinc o att. 39 dt-r

Regimento Intemo, tem a incumbência de analisat a admissibiüdade das ptoposições

veriÍicando aquelas que de alguma forma podetá câusat tesponsabilidade pata o erário.

Â Lei Orgânica Municipal em seu at. 165 dehne que a alienaçàci de bens

municipais, subordina a existência de interesse público devidamente iustificado, será sempre

precedida de avaliação deverá, quando imóveis, ser ptecedida de conc<.rrtência pública,

dispensada csta nos casos de doação, que será permitida exclusivamcnte para fins assistências

ou quando houvcr interessc público relevante... (grifo nosso).

"Àrt. 165. À alienaçào de bens munrcipais, subortlina à exrstôncia de urtcresse púbhco
devidamente iusúrcado, será scmpre precedicla de avaliaçào e obcrlecerá às seppintes

noÍÍnas:
I - quando imól'eis, dependerá apenas de concorrência pública, dispensada esta nos casos

de doação, que scrá petmitida exclusivamente para assistências ou quando houver ntetesse
público televante, iustiÍicado pelo Executivo.

Em face de todo o exposto, como Relatot, entendo que a matéria em analise nào

encofltta impedimentos de otdem orçamentária e Íinanccira, o que opino peio Parccer

Favorável a tramitaçào do Ànteprojeto de Lei n" 104, de 2017.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o att. 39 do Regimento Interno <la Càmara l\tlumcipal,

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua tomüdade, acatam o

voto do Eminente Relator, c manifestam pelo Patecet Favorável à tramitação do Anteprojeto

dc Lei no 704, de 2017.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
F, 30 de agosto de201i

utti
\,'ereador/ PSL/ RelatorC

Jui
Verea or S/l\{embro
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